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Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não 
devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive 
com relação a dispositivos legais. 
 
Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de 
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

  Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 15 de dezembro de 2023. 
 
 
_______________________________________ 

Pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

 
 
 
 
_________________________________ 
Pela BENEFICIÁRIA DA ATA 
CENTRAL DE LAUDOS E SERVICOS LTDA - 11.897.718/0001-49 
JUNNO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA - 644.714.463-04 

 

 

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL.   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023 

 

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/02, 

Decretos Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as 

disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação 

na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por 

meio do Sistema de Registro de Preços, que tem como objeto o registro 

de preços para aquisição de medicamentos de farmácia básica, 

medicamentos injetáveis, material hospitalar e equipamentos para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, 

no dia 04 de janeiro de 2024, às 09:00h (horário de Brasília), por meio 

do uso de recursos da tecnologia da informação, site 

https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 

Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na 

Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do 

Portal Licitanet – endereço https://www.licitanet.com.br/. 

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: 

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum – MA, 20 de 

dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro. 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 312/2023 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 312/2023. CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO 

CNPJ SOB O Nº 10.476.850/0001-14, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONTRATADA: GRUPO GR 

EMPREENDIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

32.115.281/0001-14. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente 

a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 068/2023. Objeto: contratação 

de empresa para executar serviços para manutenção preventiva e 

corretiva de veículos, para atendimento da frota do município de 

tuntum/ma. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 567.000,00 

(quinhentos e sessenta e sete mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10 301 0019 2076 0000; 10 302 0015 2064 0000; 10 122 0002 2024 

0000; 10 304 0021 2030 0000; 10 302 0015 2028 0000; 10 122 0002 

2023 0000; 3.3.90.39.00 - Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 20 de 

dezembro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 313/2023 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 313/2023. CONTRATANTE: 

MUNICIPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA CONTRATADA: C.C. TAVARES 

SOARES, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 08.921.445/0001-16. Base 

legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão 

Eletrônico n° 068/2023. Objeto: contratação de empresa para executar 

serviços para manutenção preventiva e corretiva de veículos, para 

atendimento da frota do município de tuntum/ma. PRAZO: 12 (doze) 

meses. Valor Total: R$ 659.100,00 (seiscentos e cinquenta e nove mil 

e cem reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15 122 0002 2039 0000; 

3.3.90.39.00 - Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 20 de dezembro 

de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 314/2023 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 314/2023. CONTRATANTE: 
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MUNICIPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTRATADA: C.C. TAVARES 

SOARES, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 08.921.445/0001-16. Base 

legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão 

Eletrônico n° 068/2023. Objeto: contratação de empresa para executar 

serviços para manutenção preventiva e corretiva de veículos, para 

atendimento da frota do município de tuntum/ma. PRAZO: 12 (doze) 

meses. Valor Total: R$ 592.050,00 (quinhentos e noventa e dois mil e 

cinquenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0002 2075 

0000; 12 361 0002 2009 0000; 12 361 0014 2015 0000; 12 361 0087 

2049 0000; 

12 361 0008 2020 0000; 12 361 0008 2091 0000; 12 361 0008 2107 

0000; 12 361 0008 2109 0000; 12 365 0051 2100 0000; 3.3.90.39.00 - 

Pessoa Jurídica Tuntum – Maranhão, 20 de dezembro de 2023. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 315/2023 
 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.º 315/2023. CONTRATANTE: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA, 

INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 14.538.081/0001-92, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL CONTRATADA: IRMÃOS BRANDÃO LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº 63.535.413/0003-52. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 068/2023. 

Objeto: contratação de empresa para executar serviços para 

manutenção preventiva e corretiva de veículos, para atendimento da 

frota do município de tuntum/ma. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: 

R$ 176.750,00 (cento e setenta e seis mil e setecentos e cinquenta 

reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08 243 0024 2037 0000; 08 244 

0025 2034 0000; 08 243 0024 2065 0000; 3.3.90.39.00 - Pessoa 

Jurídica Tuntum – Maranhão, 20 de dezembro de 2023. RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

 

 
 

PORTARIA Nº 58, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 312/23, celebrado entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO 

CNPJ SOB O Nº 10.476.850/0001-14 e a empresa GRUPO GR 

EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ nº 32.115.281/0001-14, cujo objeto 

é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, 

PARA ATENDIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MAT. Nº  

Fiscal Syndy Maruthe Araujo Carvalho  4815 

Suplente 
Kairo Bruno Andrade de Sousa 

Nascimento 
4500 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 20 de 

dezembro de 2023. 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 
 

PORTARIA Nº 59, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 313/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa C.C. TAVARES SOARES 

CNPJ nº 08.921.445/0001-16, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, PARA ATENDIMENTO 

DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MAT. Nº  

Fiscal Anna Kalliny Soares Ricarte  3735 

Suplente Jaynara Araújo da Costa 1783 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 20 de 

dezembro de 2023. 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 
 

PORTARIA Nº 60, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 
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RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 314/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa C.C. TAVARES SOARES 

CNPJ nº 08.921.445/0001-16, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, PARA ATENDIMENTO 

DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MAT. Nº  

Fiscal 
Kairo Bruno Andrade de Sousa 

Nascimento 
 4500 

Suplente Natalia Santos de Carvalho 3152 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 20 de 

dezembro de 2023. 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 
 

PORTARIA Nº 61, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 315/23, celebrado entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA, 

INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 14.538.081/0001-92e a empresa 

IRMÃOS BRANDÃO LTDA CNPJ nº 63.535.413/0003-52, cujo objeto é 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, 

PARA ATENDIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME MAT. Nº  

Fiscal 
Lila Patrícia Rodrigues da Silva 

Gonçalves 
 4896 

Suplente Jaynara Araújo da Costa 1783 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 20 de 

dezembro de 2023. 

 

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 
 

PORTARIA Nº 62, 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 311/23, celebrado entre O 

MUNICIPIO DE TUNTUM -MA., CNPJ 06.138.911/0001-66, e a 

empresa L & L  PROMOÇÃO E PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA – 

ME., CNPJ nº 19.488.891/0001-03, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES 

RÉVEILLON NA CIDADE DE TUNTUM, NO ESTADO DO 

MARANHÃO,  

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal ANNA KALLINY SOARES RICARTE 

3735 

Suplente JAYNARA ARAÚJO DA COSTA 

1783 

 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 20 de 

dezembro de 2023. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 

 

 

 

www.tuntum.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - Centro - CEP : 65763000  

Tuntum – MA 

Contato: (99) 99220-0236 
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